
 

 

NOROESTE COMERCIAL DE SUPRIMENTOS LTDA EPP 
CNPJ: 01.148.472/0001-59 – Inscrição Estadual: 114.582.346.114 

Rua Dr. José Elias, nº 322 – Alto da Lapa – São Paulo/SP – CEP: 05083-030 
Tel./Fax: (11) 3831-1925 – E-mail: contato@noroestecomercial.com.br 

 
À ILUSTRÍSSIMA SRA. PREGOEIRA E COMISSÃO RESPONSÁVEL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DE POSSE – ESTADO DE SÃO PAULO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DE POSSE 
  
REF.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 050/2023 – PROCESSO Nº 2990/2023 
OBJETO: Constitui objeto desta licitação o registro de preços, visando a AQUISIÇÃO DE HERBICIDA (USO NÃO 
AGRICOLA), COM O FITO DE ATENDER AS NECESSIDADES DO DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS PÚBLICOS, de 
acordo com o ANEXO I – Termo de Referência e demais condições estabelecidas neste edital. 
 
ASSUNTO: MEMORIAL RECURSAL  
 

A empresa NOROESTE COMERCIAL DE SUPRIMENTOS LTDA EPP,  Pessoa Jurídica de Direito 
Privado regularmente inscrita no CNPJ sob nº 01.148.472/0001-59, inscrita da Junta Comercial do 
Estado de São Paulo sob nº 114.582.346.114, com sede na cidade de São Paulo/SP na Rua Dr. José 
Elias, nº 322 – Alto da Lapa – CEP: 05083-030, devidamente representada nos termos do artigo 75, VIII 
do CPC e artigo 1060 do Código Civil por seu Sócio Diretor, o Sr. Leonardo Rangel Carraro, Brasileiro, 
Casado, Engenheiro Agrônomo, portador da Carteira de Identidade nº 3.971.043-2 DGPC/GO e CPF nº 
312.363.798-02,  
 
com escora no Art. 4º, inciso XVIII da Lei nº 10.520, de 17 de Julho de 2002, e de acordo com as 
exigências do item “12. DOS RECURSOS” do Edital, vem respeitosa e tempestivamente, a presença da 
autoridade responsável apresentar MEMORIAL RECURSAL, o que passa a fazer nos termos a seguir 
aduzidos: 

 
Ao analisar atenciosamente os documentos anexados pela empresa Declarada Vencedora, foram 

encontrados vícios que desatendem as exigências do Instrumento Convocatório, prejudicando a legalidade do 
certame conforme será exposto a seguir. 

 
Administração, amparada pela Lei, especificou no item “7. DA PROPOSTA NO SISTEMA ELETRÔNICO”, 

as informações mínimas a serem inseridas no portal no ato do cadastramento da Proposta, inclusive a necessidade 
de inclusão de anexo conforme o subitem 7.2.: 

“7.2. A proposta de preço deverá ser enviada mediante digitação no sistema eletrônico, devendo 
obrigatoriamente, ser também encaminhada o arquivo nos formatos aceitáveis pela plataforma 
na aba “Ficha Técnica” no endereço www.novobbmnet.com.br por meio de transferência 
eletrônica de arquivo (upload) ao sistema desde a divulgação da íntegra do Edital no referido endereço 
eletrônico, até o dia e horário previstos no preâmbulo, devendo os licitantes, para formulá-las, assinalar a 
declaração de que cumprem integralmente os requisitos de habilitação constantes do Edital.” 
(grifo/negrito nosso) 

 
Ocorre que, ao analisarmos as informações disponibilizadas no portal, constatamos que a empresa 

Declarada Vencedora, ao invés de anexar Proposta com as informações detalhadas, anexou cópia do Registro do 
Produto no IBAMA que inclusive não está mais válida devido a alterações realizadas no documento, como pode ser 
observado no próprio portal: 

 
https://www.gov.br/ibama/pt-br/assuntos/quimicos-e-biologicos/agrotoxicos/arquivos/agrotoxicos-de-uso-nao-
agricola/registrados/2017/2017-09-04-dunn_na.pdf 
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Resta claro que a empresa Declarada Vencedora não atendeu as exigências do cadastrameto da 

proposta que deixou clara a necessidade de “...A proposta de preço deverá ser enviada mediante digitação no 
sistema eletrônico, devendo obrigatoriamente, ser também encaminhada o arquivo...”. Vemos que a empresa 
além de não anexar o documento exigido, anexou registro sem válidade para o referido item. 

 
Naõ é admissível que o Certame seja finalizado sagrando como vencedoras empresas que não 

atenderam INTEGRALMENTE as exigências do Edital, quando no mesmo processo, existem outras empresas que 
cumpriram todos os requisitos solicitados no instrumento convocatório como a ora recorrente que anexou no 
Campo especificado, Proposta Comercial sem identificação, necessária para o momento atual  em que o certame se 
encontrava no ato do cadastramento da proposta onde as licitantes não podem se identificar, e anexou ainda Bula 
atual do produto contendo todas as informações necessárias para verificação das especificações. 

 
Lembramos que é de suma importância a previsão legal do princípio de vinculação ao Edital conforme 

exposto no Art. 3º, 41º e 55º, XI da Lei nº 8.666/93, que dispões que a Administração está vinculada aos termos 
que propôs sendo inadmissível o aceite e compra de produtos diferentes dos exigidos no Edital: 

“Art. 3o  A licitação destina-se a garantir a observância do princípio constitucional da isonomia, a seleção 
da proposta mais vantajosa para a administração e a promoção do desenvolvimento nacional sustentável 
e será processada e julgada em estrita conformidade com os princípios básicos da legalidade, da 
impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da 
vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos.” 
“Art. 41.  A Administração não pode descumprir as normas e condições do edital, ao qual se acha 
estritamente vinculada.” 
“Art. 55.  São cláusulas necessárias em todo contrato as que estabeleçam: 
(...) 
XI - a vinculação ao edital de licitação ou ao termo que a dispensou ou a inexigiu, ao convite e à proposta 
do licitante vencedor;” 
 
Desta forma, a Administração Pública encontra-se estritamente vinculada aos termos que fez públicos 

devendo, por conseguinte, perseguir aquilo que está previsto sob pena de assim não procedendo, estar infringindo 
o princípio da publicidade e, assim, o julgamento objetivo. 

 
Pedimos ainda que seja disponibilizado para verificação, a “Ficha Técnica” da empresa 2ª colocada 

Sanigran Ltda, já que na atual fase não é possível verificar se a empresa atendeu a referida exigência pois o campo 
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não está disponível para visualização. Ressaltamos que a mesma também anexou para o referido item 
documentação técnica desatualizada do produto: 

 
 

Diante de todo o exposto supracitado, a empresa ora recorrente NOROESTE COMERCIAL DE 
SUPRIMENTOS LTDA EPP, REQUER o RECEBIMENTO e DEFERIMENTO deste MEMORIAL RECURSAL e, como 
consequência: Que a empresa EBRAPI AGRONEGOCIOS LTDA, seja DESCLASSIFICADA pelo desatendimento as 
exigências legais e editalícias, dando-se seguimento ao certame com a classificação da próxima colocada para que 
possa se verificar se a mesma está em atendimento as especificações do Edital.  
 
São Paulo/SP, 26 de Julho de 2023 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
01.148.472/0001-59
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
27/02/1996

 
NOME EMPRESARIAL
NOROESTE COMERCIAL DE SUPRIMENTOS LTDA

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
NOROESTE

PORTE
EPP

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
46.49-4-08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
46.69-9-99 - Comércio atacadista de outras máquinas e equipamentos não especificados anteriormente; partes e peças
46.83-4-00 - Comércio atacadista de defensivos agrícolas, adubos, fertilizantes e corretivos do solo
47.89-0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários
81.21-4-00 - Limpeza em prédios e em domicílios

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
R DOUTOR JOSE ELIAS

NÚMERO
322

COMPLEMENTO
********

 
CEP
05.083-030

BAIRRO/DISTRITO
ALTO DA LAPA

MUNICÍPIO
SAO PAULO

UF
SP

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
GERENCIA.ADM@ATOMBRASIL.COM.BR

TELEFONE
(11) 3832-2410/ (11) 3838-3333

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
08/04/2005

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 04/07/2023 às 14:38:21 (data e hora de Brasília). Página: 1/1



Autenticação Digital
De acordo com os artigos 1º, 3º e 7º inc. V 8º, 41 e 52 da Lei Federal 8.935/1994 e Art. 6 Inc. XII

da Lei Estadual 8.721/2008 autentico a presente imagem digitalizada, reprodução fiel
do documento apresentado e conferido neste ato. O referido é verdade. Dou fé

Cód. Autenticação: 61110609180959300001-1; Data: 06/09/2018 10:05:03

Selo Digital de Fiscalização Tipo Normal C: AHL68997-OZPQ;
Valor Total do Ato: R$ 4,23

Confira os dados do ato em: https://selodigital.tjpb.jus.br
Bel. Válber de Miranda Cavalcanti

Titular



Autenticação Digital
De acordo com os artigos 1º, 3º e 7º inc. V 8º, 41 e 52 da Lei Federal 8.935/1994 e Art. 6 Inc. XII

da Lei Estadual 8.721/2008 autentico a presente imagem digitalizada, reprodução fiel
do documento apresentado e conferido neste ato. O referido é verdade. Dou fé

Cód. Autenticação: 61110609180959300001-2; Data: 06/09/2018 10:05:03

Selo Digital de Fiscalização Tipo Normal C: AHL68996-HM4Y;
Valor Total do Ato: R$ 4,23

Confira os dados do ato em: https://selodigital.tjpb.jus.br
Bel. Válber de Miranda Cavalcanti

Titular



Autenticação Digital
De acordo com os artigos 1º, 3º e 7º inc. V 8º, 41 e 52 da Lei Federal 8.935/1994 e Art. 6 Inc. XII

da Lei Estadual 8.721/2008 autentico a presente imagem digitalizada, reprodução fiel
do documento apresentado e conferido neste ato. O referido é verdade. Dou fé

Cód. Autenticação: 61110609180959300001-3; Data: 06/09/2018 10:05:03

Selo Digital de Fiscalização Tipo Normal C: AHL68995-45XO;
Valor Total do Ato: R$ 4,23

Confira os dados do ato em: https://selodigital.tjpb.jus.br
Bel. Válber de Miranda Cavalcanti

Titular



Autenticação Digital
De acordo com os artigos 1º, 3º e 7º inc. V 8º, 41 e 52 da Lei Federal 8.935/1994 e Art. 6 Inc. XII

da Lei Estadual 8.721/2008 autentico a presente imagem digitalizada, reprodução fiel
do documento apresentado e conferido neste ato. O referido é verdade. Dou fé

Cód. Autenticação: 61110609180959300001-4; Data: 06/09/2018 10:05:03

Selo Digital de Fiscalização Tipo Normal C: AHL68994-N89U;
Valor Total do Ato: R$ 4,23

Confira os dados do ato em: https://selodigital.tjpb.jus.br
Bel. Válber de Miranda Cavalcanti

Titular



Autenticação Digital
De acordo com os artigos 1º, 3º e 7º inc. V 8º, 41 e 52 da Lei Federal 8.935/1994 e Art. 6 Inc. XII

da Lei Estadual 8.721/2008 autentico a presente imagem digitalizada, reprodução fiel
do documento apresentado e conferido neste ato. O referido é verdade. Dou fé

Cód. Autenticação: 61110609180959300001-5; Data: 06/09/2018 10:05:03

Selo Digital de Fiscalização Tipo Normal C: AHL68993-OZIE;
Valor Total do Ato: R$ 4,23

Confira os dados do ato em: https://selodigital.tjpb.jus.br
Bel. Válber de Miranda Cavalcanti

Titular



Autenticação Digital
De acordo com os artigos 1º, 3º e 7º inc. V 8º, 41 e 52 da Lei Federal 8.935/1994 e Art. 6 Inc. XII

da Lei Estadual 8.721/2008 autentico a presente imagem digitalizada, reprodução fiel
do documento apresentado e conferido neste ato. O referido é verdade. Dou fé

Cód. Autenticação: 61110609180959300001-6; Data: 06/09/2018 10:05:03

Selo Digital de Fiscalização Tipo Normal C: AHL68992-CVUS;
Valor Total do Ato: R$ 4,23

Confira os dados do ato em: https://selodigital.tjpb.jus.br
Bel. Válber de Miranda Cavalcanti

Titular



Autenticação Digital
De acordo com os artigos 1º, 3º e 7º inc. V 8º, 41 e 52 da Lei Federal 8.935/1994 e Art. 6 Inc. XII

da Lei Estadual 8.721/2008 autentico a presente imagem digitalizada, reprodução fiel
do documento apresentado e conferido neste ato. O referido é verdade. Dou fé

Cód. Autenticação: 61110609180959300001-7; Data: 06/09/2018 10:05:03

Selo Digital de Fiscalização Tipo Normal C: AHL68991-KT50;
Valor Total do Ato: R$ 4,23

Confira os dados do ato em: https://selodigital.tjpb.jus.br
Bel. Válber de Miranda Cavalcanti

Titular



Autenticação Digital
De acordo com os artigos 1º, 3º e 7º inc. V 8º, 41 e 52 da Lei Federal 8.935/1994 e Art. 6 Inc. XII

da Lei Estadual 8.721/2008 autentico a presente imagem digitalizada, reprodução fiel
do documento apresentado e conferido neste ato. O referido é verdade. Dou fé

Cód. Autenticação: 61110609180959300001-8; Data: 06/09/2018 10:05:03

Selo Digital de Fiscalização Tipo Normal C: AHL68990-Z3NN;
Valor Total do Ato: R$ 4,23

Confira os dados do ato em: https://selodigital.tjpb.jus.br
Bel. Válber de Miranda Cavalcanti

Titular
Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)



/

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO
PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484

http://www.azevedobastos.not.br
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

 

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital¹ ou na referida
sequência, foi autenticado de acordo com as Legislações e normas vigentes³.

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registral no Estado da Paraíba, foi
instituído pela da Lei Nº 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço
https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa NOROESTE COMERCIAL DE SUPRIMENTOS
LTDA - EPP tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa NOROESTE
COMERCIAL DE SUPRIMENTOS LTDA - EPP a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 21/09/2020 16:40:50 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo
com o Art. 1º, 10º e seus §§ 1º e 2º da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa NOROESTE COMERCIAL DE SUPRIMENTOS LTDA - EPP ou ao Cartório pelo
endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br e informe o Código de Autenticação Digital..

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site.

¹Código de Autenticação Digital: 61110609180959300001-1 a 61110609180959300001-8 
²Legislações Vigentes: Lei Federal nº 8.935/94, Lei Federal nº 10.406/2002, Medida Provisória nº 2200/2001, Lei Federal nº 13.105/2015, Lei Estadual nº
8.721/2008, Lei Estadual nº 10.132/2013 e Provimento CGJ N° 003/2014.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b54b7920bf2101922dd8971c1fd4a0699ea7afd5d62992c294933b797f1cefe788e548d6566a6101a85f847aedfd4a6b072
1e049e9903c3a740c4902878c99923 
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PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE
JOÃO PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484

http://www.azevedobastos.not.br
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

 

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital¹ ou na
referida sequência, foi autenticado de acordo com as Legislações e normas vigentes³.

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registral no Estado da
Paraíba, foi instituído pela da Lei Nº 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial
em todos os atos de notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação
processada pela nossa Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do
Estado da Paraíba, endereço https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa NOROESTE COMERCIAL DE
SUPRIMENTOS LTDA - EPP tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo
da empresa NOROESTE COMERCIAL DE SUPRIMENTOS LTDA - EPP a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento
apresentado a este Cartório.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 24/08/2020 09:46:52 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de
acordo com o Art. 1º, 10º e seus §§ 1º e 2º da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do
titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa NOROESTE COMERCIAL DE SUPRIMENTOS LTDA - EPP ou ao
Cartório pelo endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br e informe o Código de Autenticação Digital..

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site.

¹Código de Autenticação Digital: 61110506190921010868-1 
²Legislações Vigentes: Lei Federal nº 8.935/94, Lei Federal nº 10.406/2002, Medida Provisória nº 2200/2001, Lei Federal nº 13.105/2015, Lei
Estadual nº 8.721/2008, Lei Estadual nº 10.132/2013 e Provimento CGJ N° 003/2014.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b8ba07f864dbee67a6a3e80d1d8028dae0a5f446d0533adcb58f0d7e8f30ac18056a6b247594a3641ba890a96ba
09b244721e049e9903c3a740c4902878c99923 
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